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	 Ata 20/2013 – Aos doze dias do mês de Dezembro de dois mil e treze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Marilia Borges Leite, Edmara de Souza, Rg: 5.258.635-6; Roseli Terezinha Gass, Rg: 4.485.455-4; Bruna Nathaly Silveira, Rg: 8.455.502-4; Maria Cecília Ferreira, Rg: 8.092.163-2; Patrícia Fabiane Shnorenberger; Ivan Junior Perón, Rg: 9.809.888-7; Rejane Linck Neumann; Lucimar Recalcatti Vieira; Keila Mariano Bet; Regina Nanami Ikeda Angnes; Franz Menegasso; Sandra Cordeiro Muniz Giro e os participantes: Martha Rohr, Clarice Ana Ruedieger, Juliano Varanis, Luzinete Savaris.A Presidente do conselho da inicio a reunião cumprimentando a todos apresentando a pauta da reunião. a) Aprovação das Atas 15, 16/2013; b) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c) Relato das Comissões (Comissão Técnica; Comissão Especial para acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais; Comissão Especial sobre o Conselho Tutelar); d) Deliberação sobre a não adesão do Município ao AFAI; e) Discussão sobre a deliberação a respeito do Conselho Tutelar; f) Discussão sobre a deliberação em relação às Inspeções dos Serviços Socioassistenciais; g) Discussão e deliberação sobre em relação ao Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente; h) Apreciação e aprovação do Plano de Ação Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo – 2014-2017; i) Apreciação e aprovação do Calendário de reuniões ordinárias do CMDCA 2014; j) Assuntos gerais. No item A da pauta, aprovação das Atas 15, 16/2013, a secretária executiva, Tania Midding, informa que a ata 16/2013 não ficou pronta a tempo para ser apreciada, e apresenta a ata 15, a qual foi aprovada pela plenária. No item B, Informes da Secretaria Executiva, Tania inicia a apresentação pelas correspondências expedidas, sendo: Ofícios nº 98, 99, 100/2013, enviados a Secretaria da Assistência Social e Proteção a Família, Prefeito do Município, e ao Presidente da Câmara Municipal de Toledo, respectivamente, encaminhando cópia da deliberação sobre a implantação do novo Conselho Tutelar. Correspondências Recebidas: Ofício  do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo - COMSEA, solicitando indicação de um membro titular e respectivo suplente para compor o mesmo, sendo que  foi sugerido consultar o conselheiro Lineu Wutzke ou Suelaine F. da Costa, os quais não se fizeram presentes nesta reunião, como titular e a conselheira Keila Mariano Bet se dispôs a ficar como suplente; Ofício Circular nº 15/2013 – CEDCA, requisitando ao CMDCA que realize visitas aos clubes de futebol do Município; Ofício Circular nº 017/2013–CEDCA/PR, referente ao horário de funcionamento do Conselho Tutelar; Ofício Circular nº 19/2013–CEDCA/PR, referente a estrutura e Internet do Conselho Tutelar; Agenda Cultural da Secretaria de Cultura referente a Dezembro 2013; Convite para o 61º Aniversário do Município de Toledo; Ofício nº 16/2013–SEDS, encaminhando exemplar do Estatuto da Criança e do Adolescente anotado e interpretado; Ofício nº 97/2013 – SMJ, em resposta ao Ofício Circular nº 84/2013 do CMDCA; Ofício nº 166/2013 – SMEL, em resposta ao ofício 84/2013 do CMDCA; Ofício nº 192/2013 – SMAS, em resposta ao Ofício nº circular 84/2013; Ofício nº 702/2013 – Secretaria da Educação, em resposta ao Ofício Circular nº 84/2013; Ofício nº 130/2013 – SMCT, em resposta ao Ofício nº 87/2013; Ofício nº 198/2013 – SMAS, convidando para a Mostra de trabalhos realizados nos cursos promovidos pela Secretaria de Assistência Social e Proteção a Família; Ofícios nº 2246, 2408, 2481/2013–VIJ, sobre Perda ou Suspensão ou Restabelecimento do Poder Familiar; Ofício nº 2437/2013-VIJ, sobre Medidas de Proteção; Ofícios nº 2489 e 2495/2013–VIJ, encaminhando Ata de Inspeção do CREAS I. No item C, Relato das Comissões, a presidente do CMDCA, Rejane L. Neumann, relata que a Comissão Técnica se reuniu e analisou a solicitação da Entidade Ledi Maas em relação a mudança de nome do Programa da entidade, ao que a comissão técnica considerou que poderia ser emitido outro comprovante de inscrição com o novo nome, sendo aprovado pela plenária. Rejane informa que o CREAS I entregou os documentos de renovação de inscrição no prazo, porém, a comissão não conseguiu analisar a tempo e esta sugeriu que se prorrogasse a inscrição do Programa por mais um ano, posto para aprovação, foi aprovado pelos presentes. Em relação ao pedido de inscrição do Programa de aprendizagem profissional da OSCIP Gerar, foi identificado que faltaram algumas informações e será emitido ofício informando sobre a pendência. Rejane relata que a comissão analisou as respostas das Secretarias quanto a forma de identificação das demandas reprimidas e realizaram um levantamento destas informações relatando as mesmas, sendo: 1) Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Rede Socioassistenciais Governamentais e não Governamentais, refere-se ao aguardo de vaga para a inserção no serviço. 2) Serviço de Acolhimento Institucional Governamental e Não Governamental, não há demanda reprimida para vagas, pois atende acima da capacidade proposta quando houver procura, devido o excesso de atendimento. 3) Serviço de Proteção Especial (CREAS I e II), aguarda para a inserção em programa ou projeto após o primeiro atendimento pelo CREAS I. Aguardo para atendimento no serviço (CREAS II). 4) Conselho Tutelar: solicitações não atendidas que aguardam verificação de situação. 5) Serviços Educação: Educação infantil são relacionados nas unidades a busca de atendimentos, sendo sistematizado mensalmente. 6) Secretaria de Esporte: não há demanda reprimida. 7) Secretaria da Juventude: registro planilha conforme oficinas. Diante deste levantamento, a comissão tem como proposta: 1) Discutir sobre o registro de demanda reprimida mensalmente; 2) Encontrar formas de contabilizar no Relatório de Gestão os dados do bimestre; 3) Priorizar Conselho Tutelar e CREAS I e II; 4) Na Educação buscar esclarecimento sobre as informações; 5) Quanto a Saúde fica em aberto, pois não foi recebido material desta secretaria. Rejane coloca para a plenária que esta deve discutir e deliberar sobre a situação. O conselheiro Ivan J. Perón propõe que se faça uma listagem, onde a lista aumentará ou diminuirá mensalmente, se houver o atendimento. Desta forma, aparecerá a demanda reprimida geral da entidade ou equipamento e não só a do bimestre. O conselheiro tutelar Juliano Varanis observa que o Conselho Tutelar já foi questionado sobre o alto número de demanda reprimida, pois eles fazem três tipos de atendimento: na sede do Conselho Tutelar, no plantão e as denúncias. Rejane menciona que precisam entrar em um consenso sobre as formas de registro para constar nas orientações do Relatório de Gestão para 2014. Comissão Especial para acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais, a conselheira Marilia Borges Leite relata que a comissão agendou três reuniões, sendo que na primeira não teve quorum e na última finalizaram os trabalhos, observando que logo a seguir será apresentada a planilha para deliberação. Em relação a Comissão Especial sobre o Conselho Tutelar, Rejane informa sobre as reuniões e pede para a conselheira Lucimar R. Vieira relatar. Lucimar então relata que realizaram quatro reuniões e que na última finalizaram os trabalhos, ficando aberta apenas a questão salarial dos conselheiros tutelares, pois o Prefeito sinalizou por não discutir esta questão agora, informando que será analisado em abril de 2014, ao que a comissão discutiu novamente e propôs que seja feita esta discussão em março de 2014 para agilizar o processo. Lucimar relata ainda que na última reunião ordinária do CMDCA não esteve presente e soube que foi deliberado pela instituição de um novo Conselho Tutelar e registra que tem dúvidas sobre a real necessidade. O conselheiro Ivan J. Perón coloca que o CMDCA tem autonomia para deliberar que a discussão aconteça em Março, pois não temos que sugerir mas sim deliberar. A conselheira Patrícia F. Schnorenberger observa que a proposta de um novo CT é para 2016, e até isto acontecer, com certeza já teremos demanda. Na sequência, a Presidente coloca para aprovação a proposta da comissão de envio de correspondência ao Prefeito solicitando que a discussão sobre a análise de reajuste do salário dos conselheiros tutelares aconteça em março de 2014, e seja encaminhada a proposta da Administração antes da reunião ordinária do CMDCA. Proposta aprovada. No item D, deliberação sobre a não adesão do Município ao AFAI, a conselheira e diretora do Departamento da PSE da SMAS, Sandra Cordeiro, esclarece o que é o AFAI, observando que este pertence ao Programa Família Paranaense e destaca que é o mesmo serviço do PAEFI, porém, com metodologia diferente, que contradiz o PAEFI, e esclarece os problemas identificados e analisados na adesão deste projeto. Relata que o CREAS I já é co-financiado pelo Governo Federal para executar este serviço. Sandra relata que esta discussão também já aconteceu no CMAS e que este deu parecer favorável a decisão do município, ressaltando que veio uma resolução da SEDS, a qual solicita deliberação do CMDCA. A conselheira Lucimar R. Vieira questiona se o município não precisa deste recurso para desenvolver o serviço, ao que Sandra registra que não precisa para esta modalidade de serviço, pois já é co-financiado pelo Governo Federal. Sandra reforça que para aderir a este projeto o município terá que aderir ao Programa Família Paranaense. A conselheira Maria Cecília observa que o Programa Família Paranaense é transversal à Política de Assistência Social, o que contradiz com toda a luta pela instituição da Política de Assistência Social. Rejane relata que veio correspondência da SMAS com cópia da resposta do Município a SEDS sobre a não adesão ao Programa e, apresenta deliberação do CMAS que apóia o município sobre a não adesão. Lucimar propõe que o CMDCA faça correspondência não só apoiando a decisão do município, mas também observando as reais necessidades do Município. A Presidente coloca para aprovação a justificativa do Município pela não adesão ao AFAI, sendo aprovado por todos os presentes. No item E, discussão sobre a deliberação a respeito do Conselho Tutelar, Rejane observa que já foi deliberado no momento do relato das comissões. No item F, discussão sobre a deliberação em relação às Inspeções dos Serviços Socioassistenciais, Rejane relata que foi feita a deliberação estabelecendo os prazos para as providências referentes às Atas de Inspeção dos Serviços Socioassistenciais, para o município se adequar, e passa a apresentá-la. Inicia apresentando as considerações da Resolução e posteriormente as planilhas. Rejane informa que a planilha trata de todas as questões identificada nas atas de inspeção dos equipamentos e serviços para criança e adolescente do Município. Rejane relata que a deliberação será encaminhada ao Gestor Municipal e que após abre-se para negociação em relação aos prazos. Posto para aprovação, a deliberação foi aprovada por todos os presentes. No item G, discussão e deliberação em relação ao Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, também já foi discutido e deliberado nos relatos das comissões. No item H,  apreciação e aprovação do Plano de Ação Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo – 2014-2017, Rejane esclarece que o Plano é uma atribuição do município em realizá-lo e é uma exigência do TCE do Paraná. A coordenadora do CREAS I e membro da comissão de elaboração do Plano, Martha Rohr se apresenta e relata que ela e a coordenadora do CREAS II, Clarice Ana Rudieger, foram designadas para sistematizar este documento e relata as dificuldades encontradas para prepará-lo, registrando que trabalharam até a 00:30 horas, para terminar o documento. Relata que todas as políticas fizeram seu histórico e planilhas orçamentárias e encaminharam para que elas realizassem a sistematização e informa que ainda irão encaminhar para o Departamento de Orçamento da Prefeitura para a revisão da parte orçamentária do Plano. Em seguida, apresenta as diretrizes e toda a estrutura do Plano. Martha levanta a questão de como aparece a parte do Conselho Tutelar, pois este é um órgão autônomo não devendo aparecer como um programa de Assistência Social, mas sim numa parte específica, com histórico conforme aparecem as Secretarias. Rejane observa que também que deve ser inserido em breve o histórico do CMDCA a parte do Conselho Tutelar, desmembrado-os da Secretaria de Assistência Social. A conselheira Regina N. I. Angnes, relata então que o Plano não é estático, no entanto, deve estar em consonância com o PPA, destacando que no final de cada exercício deverá ser avaliado, pois o orçamento sofre alterações a cada exercício, inclusive em 2014 já houve alterações, sendo este um procedimento normal. Regina reforça que a resolução de aprovação deste Plano deve ser emitida até 30/12/2013, o que não significa que este possa ser alterado posteriormente. Em seguida, Martha entrega uma cópia impressa à mesa. Rejane ressalta que a construção do documento teve participação de todas as Secretarias. Sandra observa que apesar de ter sido Martha e Clarice que fizeram a sistematização das informações, que este não é um Plano da Secretaria de Assistência Social e sim de todas as Políticas que atendem crianças e adolescentes. Rejane diz que isto é algo que precisamos amadurecer pois é responsabilidade de todas as Políticas, no entanto, a responsabilidade, historicamente, sempre fica com a Assistência Social. Em seguida, Rejane coloca o do Plano de Ação Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo – 2014-2017 para aprovação, sendo aprovado por todos os presentes. No item I, apreciação e aprovação do Calendário de reuniões ordinárias do CMDCA 2014, a secretária executiva, Tania Midding, apresenta a proposta de calendário de 2014 das reuniões ordinárias e das reuniões ordinárias para apresentação do relatório de gestão, sendo aprovado por todos. No item J, assuntos gerais, Tania apresenta as ações realizadas pelo CMDCA em 2013. Rejane registra um agradecimento a todos os conselheiros na participação e trabalho dedicado nas comissões, pois são atividades que vão além das plenárias e faz um agradecimento especial a Secretaria Executiva dos Conselhos, Tania Midding, pelo trabalho realizado, registrando que esta não atende somente o CMDCA, mas também mais dois Conselhos (CMAS e CMDI). A promotora de justiça, Drª Kátia Krüger, registra os parabéns do Ministério Público ao CMDCA, pois observa o crescimento e os resultados dos trabalhos e deliberações do Conselho nesta área e pede ainda mais empenho deste no próximo ano, pois também vai se organizar para participar das reuniões ordinárias, pois muitos problemas judiciais podem ser evitados com este trabalho. Rejane agradece a presença de Drª Kátia e encerra a reunião desejando a todos um feliz Natal e ano novo. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 

	
	








